
                    
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 

Estado do Rio Grande do Sul 
 

“O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 77/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 37/2023 
DE 07 DE JULHO DE 2023 
  

ANTONIO JOSE BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do Ouro, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos da Lei Federal nº 8666/93 e alterações posteriores; 

CONSIDERANDO a solicitação da Administração para contratação de empresa 
para realizar registro visual dos conteúdos institucionais, através de fotografias e vídeos com 
edição/pós-produção, e entrega de conteúdo em meio físico e/ou digital, conforme a demanda; 

CONSIDERANDO que os serviços de fotografia e filmagem, são especialmente 
relevantes para o Município, pois contemplam a comunicação de forma ampla, com produções 
de qualidade para divulgação de eventos, projetos, eventos e demais iniciativas municipais; 

CONSIDERANDO a proposta recebida de Jeferson Rotini, para documentar 
através de foto e vídeo, todos os tipos de eventos oficiais do Município, como inaugurações, 
festivais, cerimônias, conferências e atividades culturais e esportivas, pelo preço mensal de 
R$ 980,00 (novecentos e oitenta reais) para três saídas fotográficas e/ou cinematográficas 
por mês, com duração de 3 horas cada sessão durante o período de vigência do contrato; 

DECIDE-SE contratar a empresa JEFERSON ROTINI 00594483000, inscrita 
no CNPJ Nº 22.011.051/0001-51, diante da necessidade dos serviços por ela oferecidos e a 
proposta de preços, com detalhamento dos serviços aprovada pela Administração Municipal. 

Fundamento Legal: Lei Federal Nº 8.666/93 - Art. 24. É dispensável a licitação: 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do 
inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 
De acordo com os valores estabelecidos no Decreto Nº 9.412, de 18 de junho de 2018. 
 
  R E S O L V E: 
 

Autorizar a contratação dos serviços, por processo de dispensa, com base nas justificativas acima. 
a) Modalidade: Dispensa de Licitação 
b) Número: 37/2023 
c) Objeto: Contratação de empresa para documentar através de fotografia e filmagem, os 
eventos oficiais do Município, compreendendo três saídas fotográficas e/ou cinematográficas, 
com duração de 3 horas cada saída por mês, durante o período de vigência do contrato. 
 

São José do Ouro, RS, 07 de julho de 2023 
 
 
 

  
ANTONIO JOSE BIANCHIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
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